INDICAÇÃO N.º     1212        , 2.003

                                         Considerando-se que o município de Cafelândia teve sua origem na Estação da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, inaugurada em 1906;

                                          Considerando-se que o nome do município originou-se da pujança do ciclo do café na região e que toda a sua economia sustentou-se, exclusivamente no café, até que no ano de 1929 , com o “cracking” da Bolsa de Nova York, o município foi atingido pela catastrófica "crise do café", cujos efeitos perduraram por alguns anos, levando à adoção de medidas drásticas como a  incineração de toda a safra do café;

                                          Considerando-se que o município aprendeu a lição com a crise e foi superando, paulatinamente, as agruras da época do reinado do café, e que hoje o perímetro urbano dá sinais revigoração, bem como o comércio e a indústria têm tido um avanço significativo;

                                          Considerando-se que Cafelândia é o maior município da região, em extensão territorial, com 982 quilômetros quadrados; que a sua população é de 17.000 habitantes, aproximadamente, com prevalência na zona urbana e que está localizada a 432 quilômetros da Capital do Estado;
                                          

                                           Considerando-se que o município necessita de melhorias públicas, tão significativas para o seu crescimento e o seu desenvolvimento, como as tão necessárias obras de pavimentação asfáltica, galeria de águas pluviais e guias e sarjetas, na avenida Dionizia Zucchi, localizada no trevo principal da segunda entrada daquele progressista município;

                                         Considerando-se que é importante destacar que a população da região sofre com a ação das constantes chuvas, que impedem e dificultam o acesso para o Distrito Industrial;

                        Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine  a adoção das medidas necessárias visando a liberação de recursos a fundo perdido, mediante convênio a ser firmado com a Prefeitura Municipal de Cafelândia, para a realização das obras de pavimentação asfáltica, galeria de

águas pluviais e guias e sarjetas, na avenida Dionizia Zucchi, localizada no trevo principal da segunda entrada daquele progressista município.

Sala das Sessões, em

Deputado ROMEU TUMA
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